
da Carneira Municipal 
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S 	A DA SILVA 

PROJETO DE RESOLUC710 ng 

Modifica o art. 105 do Regimento Interno 

A C7MARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA:- 

A 

Art 	- O art. 105 do Regimento Interno da Camara passa a 
/NO 

ter a seguinte redaçao:- 

u Art. 	As sessões ordinarias serão as segundas, 

quartas e sextas-feiras, com inicio as 

20,00 (vinte) horas." 

Art. Esta Resolução entrara em vigor na data de sue publi- 
- 

caçao, revogadas as disposições em contrario. 

Pindamonhangaba, 21 de setembro de 1901. 

Ver.Bel. Paulo Romeiro Ramos Mello 

?R 4-o ?Me o Pél-ReceR 'DA 1)1 EM 10 Di45 

- À CON1iSSA-0 De ‘J.usTiy, '4R4 ErniTiR O 

?AkeceR 4E)ci3  O  ?Rq-Z-C 	CirnPf- Cfr4,DO. 

ER.BEL.J 
**Odont. dia Camara Municipal 

UERSO 

 



M IA DA SILVA 
a Camara Municipal 

.c7110(2( 

--14De4Dc)  (POR 04 Di`Éls 7o' TER  
REce8iDO enneA)DA. 

RIA DA SILVA 
da Camara Municipal 

(9110(6f 

?Re- 3- 0D1c4DO EM -T-Ace DA_ RESOLU(ãO 

I•kg- 	(61 ?deo' ce1-D4 tNl 2111018(  



Ver. Eng  uardo Cunha San-Martin 

CAMARA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA EMENDA 	N.2  

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N 9  12 / 81 

DE AUTORIA DO NOBRE VEREADOR PAULO RO-

MEIRO RAMOS MELLO, 

Ver. Eng.° EDUARDO CUNHA SAN-MARTIN 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

O artigo 1 do Projeto de Resolução 12/81 passa a ter a seguin 

te redação : 

ARTIGO 19  - O artigo 105 do Regimento Interno da Câmara Munici 

pai de Pindamonhangaba passa a ter a seguinte reda 

ç g.0 

"ARTIGO 105 - As sessois ordinárias serão diárias, 

exceto aos sábados, domingos e feriados, com ini-

cio as 15,00 (quinze) horas," 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ficam revogados os § 12  e 2 2  do artigo 1050 

Sala das Sessogs, 15 de outubro de 1981. 
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